
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 
 

 

 

2018 – Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Amazonas – Sebrae/AM 

Todos os direitos reservados. 

A reprodução não autorizada desta publicação, no todo ou em parte, constitui violação 

dos direitos autorais (Lei n 9.610). 

 

Presidente do Conselho Deliberativo Estadual 

José Roberto Tadros 

 

Diretora Superintendente 

Adrianne Antony Gonçalves  

 

Diretora Técnica 

Lamisse Said da Silva Cavalcanti 

 

Diretor Administrativo-Financeiro 

Maurício Aucar Seffair 

 

Gerente da Unidade de Articulação Institucional 

Débora Silva de Oliveira Sales 

 

Responsável técnico 

Maria do Socorro Corrêa da Silva – revisão 

Ana Rita Lima (C. C. GEBER E CIA LTDA – ME) - conteúdo 

 

Informações e contatos 

Av. Leonardo Malcher, 924 – Centro 

Central de Relacionamento: 0800 570 0800 



3 
 

1. Introdução 

 

 

As informações encontradas nesta cartilha têm o objetivo de auxiliar os os 

comerciantes nos procedimentos adequados e proporcionar melhoria no controle 

higiênico-sanitário na produção de alimentos, de forma simples para melhor 

compreensão e reflexão sobre a importância da segurança alimentar. 

 

O manipulador de alimentos é toda pessoa que tem contato direto ou esporádico 

com a compra, recepção, pré-preparo, preparo, armazenamento, distribuição e a 

venda ao consumidor, por meio da RDC 216/04, voltada aos serviços de alimentação 

como padarias, confeitarias, cantinas, lanchonetes, restaurantes, bufês, comissárias, 

cozinhas industriais e cozinhas institucionais. 

 

Portanto, a conscientização do manipulador de alimentos é fundamental para 

garantir alimentos mais seguros e proteger a saúde dos consumidores e garantir o 

respeito de sua empresa perante o mercado. 
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2. Boas Práticas no Serviço de Alimentação e Resolução 
RDC Anvisa nº 216/04 

 

 

As Boas Práticas são regras de higiene que visam evitar ou a reduzir perigos por 

meio dos seguintes procedimentos: 

 

 Garantia da qualidade da matéria prima e da sua precedência; 

 Armazenamento adequado dos alimentos; 

 Prevenção da contaminação de alimentos por utensílios, equipamentos e 

ambientes; 

 Prevenção da contaminação no preparo do alimento por colaboradores; 

 Fracionamento; 

 Adequação e manutenção nas condições de distribuição e transporte dos 

produtos; 

 Higiene e saúde dos manipuladores; 

 Controle de pragas; 

 Qualidade da água (limpeza da caixa d’água e potabilidade da água); 

 Prevenção da contaminação pelo ar ambiente (ar condicionado, condensação etc.); 

 Adequação, manutenção e higienização das instalações; 

 Descarte adequado do lixo. 

 

A Resolução RDC n° 216 de 15/09/2004 determina as Boas Práticas no serviço de 

Alimentação, sendo portanto, o referencial para consulta e adequações. Essa 

resolução se aplica a qualquer serviço de alimentação que se realize: manipulação, 

preparação, fracionamento, armazenamento, distribuição, transporte, exposição à 

venda e entrega de alimentos preparados para o consumo, como cantinas, buffet, 

comissárias, confeitarias, cozinhas industriais, cozinhas institucionais, lanchonetes, 

padarias, pastelarias, restaurantes, rotisserias, delicatesses. 
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2.1. Perigo nos alimentos 

 

Perigos são contaminantes de origem física, química ou biológica, capazes de 

causar danos à saúde do consumidor. Nos alimentos são três os tipos de perigos: 

 

 

 

Perigos físicos: são provocados por materiais que podem machucar ou causar 

danos à saúde, como por exemplo palitos, pedaço de vidro, metal, pedra, cabelo, 

unha, espinha, osso e outros. 

Perigos químicos: são provocados pela presença de substância química 

indesejada nos alimentos, como é o caso de produtos de limpeza (sabão ou 

detergente), cloro ou pesticidas. 

Perigos biológicos: são provocados por bactérias, vírus ou parasitas e constituem 

os principais contaminantes nos alimentos, podendo causar doenças como a diarreia 

ou alterar as características dos alimentos. 

 

Normalmente, os parasitas, as substâncias toxicas e os 

micróbios prejudiciais à saúde entram em contato com 

alimento durante a manipulação e preparo. Esse 

processo é conhecido como contaminação. (Anvisa) 

Tipos

FÍSICO

QUÍMICOBIOLÓGICO
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Os micro-organismos multiplicam-se nos alimentos quando encontram condições 

ideais de nutrientes (comida), umidade (água), temperatura e tempo ideal. A seguir 

apresentamos algumas condições para evitar a multiplicação dos micro-organismos: 

 

 

 

Os micro-organismos podem se instalar em qualquer alimento. Os preferidos são os 

alimentos ricos em proteínas e umidade, chamados de Alimentos Vulneráveis. É o 

caso de carnes de maneira geral, peixes, linguiça, mortadela, salsicha, almôndegas, 

feijoada, salsicha, leite, cremes, maioneses, sorvetes, ovos, etc. 

 

Os micro-organismos se multiplicam muito rapidamente, dobram a cada 15 ou 20 

minutos, sempre que as condições estiverem favorável. Por isso, é fundamental 

diminuir o tempo de exposição dos alimentos a essas condições.  

Dessa forma, em cerca de 7 horas, uma única bactéria irá gerar 

aproximadamente 2.000.000 de novas bactérias! 

CALOR

• Em temperatura 
altas acima de 65ºC 

eles não se 
multiplicam e 

morrem.

ALTA ACIDEZ

• Alimentos menos 
ácidos são mais 
propícios para o 

aumento do 
número de 

bactérias,  por isso 
limão, vinagre, 
mostarda não 
apresentam 

maiores riscos. 

BAIXA UMIDADE

• Quanto mais seco 
for o alimento, mais 

dificil é a 
multiplicação de um 

micro-organismo.

FRIO

• A baixo de 5°C eles se 
desenvolvem 
lentamente e à 
tempratura abaixo de 
0°C não se 
desenvolvem mas 
continuam vivos .

HIGIENE

• Eles não suportam e 
tem dificuldade de 
sobreviverem em 
lugares limpos.
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DTA – Doença transmitida por alimentos 

É a doença decorrente da contaminação de alimentos por perigos biológicos 

(bactérias, vírus, parasitos e fungos). Por exemplo: Salmonelose, Hepatite A, 

Giardíase, Gastroenterite etc. 

 

Essa contaminação ocorre devido a:  

 Falta de higiene de utensílios, mãos e equipamentos não higienizados; 

 Cruzamento entre alimentos crus e cozidos (principalmente na arrumação da 

geladeira e freezers); 

 Uso de alimentos contaminados; 

 Exposição prolongada dos alimentos à temperatura ambiente. (Fonte: SESC) 

 

As doenças transmitidas por alimentos são classificadas como: 

 

 Intoxicação – decorrente da ingestão de substâncias toxicas (veneno de 

bactérias ou fungos) presentes nos alimentos; 

 Toxinfecção Alimentar ou Toxinose – multiplicação de bactérias com 

produção de toxinas no alimento produzidas por micro-organismos. 

 Infecção Alimentar – decorrente da ingestão de micro-organismos 

patogênicos que se multiplicam no intestino, ocasionando alterações no 

funcionamento do trato gastrointestinal. 
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Muito importante o cuidado que o empreendimento tem que ter com a 

manipulação dos alimentos para garantir a saúde dos seus clientes 

especialmente quando de se tratar de idosos, crianças e grávidas. 

  

Atenção redobrada com os seguintes alimentos: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
  

Pratos muito manipulados (salada, maionese, salpicão, 
etc.);

Pratos preparados de véspera quando mal conservados 
(feijoada, carne assada, cozidos, etc).

Doces e salgados recheados.
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3. Higiene pessoal 

 

 

Todas as pessoas que manipulam alimentos devem ter cuidados com a higiene 

pessoal e a aparência. Portanto, alguns hábitos e comportamentos devem ser 

praticados: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Tomar banho 
diariamente e se 

enxugar com toalha 
limpa

Lavar e secar bem os 
pés para evitar micose

Escovar os dentes após 
as refeições ao 

levantar-se e antes de 
dormir

Fazer a barba 
diariamente e evitar 
bigodes e costeletas

Trocar o uniforme 
sempre que necessitar, 
sendo no mínimo uma 

vez por dia

Manter botas e sapatos 
limpos

Trazer os cabelos 
sempre bem presos e 

se necessário usar rede

Usar os aventais 
plásticos somente nas 
áreas de higienização
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Não é permitido ao colaborador: 

 

 

 

 

 

Fumar no ambiente de trabalho;

Utilizar adornos (brincos, anel, pulseiras, 
relógios, piercing) na produção);

Usar maquiagem na produção;

Utilizar perfume e desodorante com cheiro 
forte;

Sentar ou deitar no chão com uniforme de 
trabalho;

Usar capa ou avental no banheiro;

Usar unhas pintadas e compridas;

Espirrar ou tossir sobre os alimentos ou 
utensílios;

Fazer uso de tecido de algodão (pano de prato) 
pois acumula sujidade e umidade, favorecendo 
a multiplicação de bactérias. 
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4. Local de trabalho: condutas pessoais 

 

 

Os empreendimentos do setor de alimentos mais que qualquer outros devem 

ter total disciplina na manutenção e limpeza dos ambientes de trabalho. A 

seguir elencamos várias dicas para serem praticamente rotineiramente. 

 

 Não comer, beber, mascar chiclete/pastilha, fumar e cuspir nas zonas de produção 

e armazenamento; 

 Não tomar nem guardar medicamentos na zona de produção; 

 Não mexer na cabeça, nariz, boca ou nas orelhas durante a manipulação de 

alimentos; 

 Nas pausas de trabalho não deixar as superfícies e os instrumentos de trabalho 

sujos, devendo-os lavar com produto próprio e deixar as facas e a tábua de corte 

mergulhadas numa solução clorada; 

 Os locais de trabalho devem manter-se limpos e arrumados; 

 As caixas de gordura devem ser limpadas periodicamente limpadas; 

 Segurar sempre os talheres pelo cabo; 

 Não pegar nos copos e nas taças pela borda e muito menos colocar os dedos no 

seu interior; 

 Não manipular dinheiro no ambiente de produção; 

 Não soprar os copos. Se for necessário polir, usar toalhas macias e descartáveis; 

 Não tocar com os dedos no interior dos pratos; 

 Não limpar as mãos no avental e/ou farda; 

 Não molhar os dedos com saliva; 

 Usar utensílios higienizados para manipular os alimentos; 

 Não provar os alimentos com o dedo ou com a mão. Usar uma colher descartável 

ou lavá-la em seguida; 
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 Não colocar as mãos dentro dos sacos de acondicionamento de lixo; 

 Os uniformes devem ser de material lavável, de cores claras, sem bolsos 

(preferência), com prendedores do tipo não abotoável (velcro) e confortáveis aos 

usuário; 

 Usar sapatos fechados; 

 Os manipuladores que possuem muito pelo no braço devem usar mangas 

compridas ou protetores de braço; 

 Lavar sempre as mãos conforme orientação a seguir. 

 

Lavagem de Mãos 

 

Ao iniciar as 
atividades.

Após ir ao 
banheiro.

Após tocar em 
produtos 
químicos.

Após trocar de 
atividade.

Após tocar em 
qualquer parte 

do corpo.

Após tocar no 
lixo.
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Higiene e Saúde do Manipulador  

 

Em caso de cortes ou ferimentos, o funcionário não deve manipular  

alimentos, a menos que a lesão esteja completamente protegida por 

curativo a prova d’água e não apresente risco de contaminação ao 

alimento manipulado, superfície ou embalagem. 

 

Conforme a Resolução RDC nº 216/2004, o controle da saúde dos manipuladores 

deve ser realizado e registrado. Além disso, os manipuladores de alimentos devem 

ser supervisionados e capacitados periodicamente em higiene pessoal, em 

manipulação higiênica dos alimentos e em doenças transmitidas por alimentos. A 

capacitação deve ser comprovada mediante documentação.  

 

Os manipuladores de alimento estão sujeitos aos seguintes exames: 

•  Clínico; 

• (ASO) Atestado de Saúde Ocupacional; 

•  Laboratorial (cultura de orofaringe, coprocultura, coproparazitológico de fezes, 

hemograma e urina). 

 

Também é obrigatório, a Carteira de Saúde e de Vacinação atualizadas. 

 

Todos os manipuladores de alimentos deverão informar aos seus superiores: 

•  Doença contagiosa; 

•  Quando sofram de uma doença de pele; 

•  Inflamação na garganta, no nariz, nos olhos e ouvidos; 

•  Expectoração, tosse, gripe ou corrimento nasal. 
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5. Cuidado com a água 

 

 

 

 

IMPORTANTE: o gelo adicionado às bebidas deve ser em cubos fabricado com água 

potável. Não é permitido o uso de gelo em barra para a preparação de alimentos.  

Procurar saber a procedência do gelo e se é registrado no Ministério da Saúde ou 

cadastrado na Secretaria Estadual de Saúde. 

 

 

    

  

Utilizar somente água potável para a manipulação e preparação 
dos alimentos.

• A sua higienização deve ser feita a cada seis meses, ou ainda se 
ocorrer algum acidente que possa ter causado a contaminação da água;

O reservatório (caixa d’água) deve ser revestido com materiais 
que não comprometam a qualidade da água, que não tenham 
rachadura ou infiltrações, descascamentos dentre outros 
defeitos e em adequado estado de higiene e conservação, 
devendo estar devidamente tampado. 

Os reservatórios de água devem ser afastados de fossas e de 
depósitos de lixo.

O gelo para utilização em alimentos deve ser fabricado a partir 
de água potável, mantido em condição higiênico-sanitária que 
evite sua contaminação.

As embalagens com produtos tóxicos NÃO devem ser 
reutilizados para fins alimentares como água, suco etc. 
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6. Lixo 

 

 

 

As áreas internas e externas do estabelecimento devem estar livres de objetos em 

desuso ou estranhos ao ambiente, não sendo permitida a presença de animais. Não 

pode existir zonas favoráveis à presença de roedores ou insetos. IMPORTANTE: as 

paredes externas devem ser impermeáveis. 

         

Cuidado com o lixo interno  

O lixo acumulado na cozinha é uma fonte perigosa de micro-organismos. Por isso é 

importante remover o lixo diariamente ou quantas vezes forem necessárias. O lixo 

deve estar sempre em recipiente apropriado, tampado e ensacado. A lixeira deve ser 

com pedal para evitar a contaminação nas mãos do manipulador e 

consequentemente nos alimentos.  

 

Quando removido dos ambientes, o lixo deve ser armazenado em lixeira externa com 

tampa.  
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7. Armazenamento de alimentos 

 

 

Após o recebimento, os alimentos devem ser armazenados na seguinte ordem: 

 1º - alimentos refrigerados; 

 2º - alimentos congelados; 

 3º - alimentos não-perecíveis. 
 

As caixas de papelão ou de madeira e os sacos usados nos fardos devem ser 

descartados, pois servem de abrigos para vetores e pragas. Se necessário, devem 

ser substituídos por utensílios mais adequados, como caixas plásticas limpas. 

 

Cada produto precisa ser armazenado de acordo com suas características. O 

armazenamento adequado preserva a matéria-prima e a boa qualidade dos 

alimentos a serem produzidos. 

             

Armazenamento seco  

Todas as formas de armazenamento devem estar desencostadas da parede e teto, 

permitindo a ventilação e a higienização, além de evitar o abrigo de vetores e pragas. 

O armazenamento de produtos descartáveis e material de limpeza DEVE ser 

separado do armazenamento de alimento. 

 

O estoque seco DEVE está: 

 limpo e organizado: 

 com os alimentos identificados; 

 com os alimentos dispostos em prateleiras ou estrados; 

 com embalagens fechadas; 

 e dispor de local para a devolução de mercadorias. 
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Armazenamento em freezers e refrigerador 

A temperatura do alimento deve ser monitorada durante o seu armazenamento nos 

equipamentos (freezers, geladeiras, câmaras, refrigeradores, etc). 

 

A refrigeração e o congelamento são métodos muito utilizados para a conservação dos 

alimentos. Enquanto a refrigeração retarda a multiplicação dos micro-organismos, o 

congelamento interrompe esse processo, por isso é importante observar as regras 

abaixo. 

  

Os equipamentos de conservação a frio (freezers/refrigerador) DEVEM está:  

 limpos e organizados, de acordo com o tipo de alimento; 

 com os alimentos embalados e identificados; 

 e sem a utilização de alimentos em sacolas. 

 

Atenção: 

Cuidado com a CONTAMINAÇÃO CRUZADA; 

Os freezers, refrigeradores e outros equipamentos de conservação a frio não devem 

ficar muito cheios; e  

Verifique regularmente o estado de conservação, limpeza e manutenção do 

equipamento. 

 

Controle de validade dos alimentos 

Todos os alimentos armazenados deverão conter etiquetas identificando o nome do 

produto, a data da produção/fracionamento e a data de validade. 

 

 

 

Nome do Produto:  XXXXXXXXXXX 

Data da produção/fracionamento: XX/XX/XX 

Data da validade: XX/XX/XX 
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8. Preparo e distribuição dos alimentos 

 

 

Esta etapa visa preparar os alimentos para o consumo tornando-os mais fácil para a 

digestão, de melhor sabor e aspecto, propiciando também a eliminação da ação dos 

micro-organismos por meio da cocção.   

 

Segundo a Resolução RDC nº 216/2004: 

 

 As matérias-primas, os ingredientes e as embalagens utilizados para 

preparação do alimento devem estar em condições higiênico-sanitárias 

adequadas; 

 Durante a preparação dos alimentos, devem ser adotadas medidas a fim de 

minimizar o risco de contaminação cruzada. Deve-se evitar o contato direto 

ou indireto entre alimentos crus, semi-preparados e prontos para o consumo;  

 As matérias-primas e os ingredientes caracterizados como produtos 

perecíveis devem ser expostos à temperatura ambiente somente pelo tempo 

mínimo necessário para a preparação do alimento, a fim de não comprometer 

a qualidade higiênico-sanitária do alimento preparado.  

  O tratamento térmico deve garantir que todas as partes do alimento atinjam 

a temperatura de, no mínimo, 70ºC (setenta graus Celsius).  
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Higienização dos hortifrutis 

 

 

 

 

 

 

 

 

Importante que os responsáveis da empresa leiam com atenção todos os itens 4.8 

da Resolução RDC 216 que trata sobre a preparação de alimentos. 

 

 

 

 

 

  

Retirar as partes 
estragadas das frutas, 

dos legumes e das 
verduras (seleção)

Lavar folha a folha em 
água corrente

Imergir em solução 
clorada de 150 a 200 
ppm por 15 minutos

Enxaguar em água 
corrente

Guardar em local 
limpo
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9. Documentação 

 

As empresas do segmento de alimentos são obrigadas a ter os seguintes documentos: 

 

 Manual de Boas Práticas 

 Procedimentos Operacionais Padronizados - POP 

 

Esses documentos devem estar acessíveis aos funcionários envolvidos e 

disponíveis à autoridade sanitária, quando requerido.  O Sebrae por meio do 

programa Sebraetec oferece consultoria para as empresas visando a produção do 

manual de boas práticas e a elaboração do POP com preço subsidiado. 
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10. Onde Buscar Informação: 

 

 

Em caso de dúvidas, entre em contato com o Serviço de Vigilância Sanitária do seu 

município ou Estado. Os endereços destes órgãos estão disponíveis no site da Anvisa, 

no portal www.anvisa.gov.br. Serviço de Informação ao Cidadão: 0800 642 9782. 

 

 

 

 

 

  

http://www.anvisa.gov.br/
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REGULAMENTO TÉCNICO DE BOAS PRÁTICAS PARA SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO  
(ANEXO DA RESOLUÇÃO RDC Nº 216/2004) 

 

 

 

 

1 - ALCANCE 

1.1. Objetivo 

Estabelecer procedimentos de Boas Práticas para serviços de alimentação a fim de garantir as condições higiênico-sanitárias 

do alimento preparado. 

1.2. Âmbito de Aplicação 

Aplica-se aos serviços de alimentação que realizam algumas das seguintes atividades: manipulação, preparação, 

fracionamento, armazenamento, distribuição, transporte, exposição à venda e entrega de alimentos preparados ao consumo, 

tais como cantinas, bufês, comissarias, confeitarias, cozinhas industriais, cozinhas institucionais, delicatéssens, lanchonetes, 

padarias, pastelarias, restaurantes, rotisserias e congêneres. 

As comissarias instaladas em Portos, Aeroportos, Fronteiras e Terminais Alfandegados devem, ainda, obedecer aos 

regulamentos técnicos específicos. 

Excluem-se deste Regulamento os lactários, as unidades de Terapia de Nutrição Enteral - TNE, os bancos de leite humano, 

as cozinhas dos estabelecimentos assistenciais de saúde e os estabelecimentos industriais abrangidos no âmbito do 

Regulamento Técnico sobre as Condições Higiênico-Sanitárias e de Boas Práticas de Fabricação para Estabelecimentos 

Produtores/Industrializadores de Alimentos. 

 

2- DEFINIÇÕES 

Para efeito deste Regulamento, considera-se: 

2.1 Alimentos preparados: são alimentos manipulados e preparados em serviços de alimentação, expostos à venda embalados 

ou não, subdividindo-se em três categorias: 

a) Alimentos cozidos, mantidos quentes e expostos ao consumo; 

b) Alimentos cozidos, mantidos refrigerados, congelados ou à temperatura ambiente, que necessitam ou não de aquecimento 

antes do consumo; 

c) Alimentos crus, mantidos refrigerados ou à temperatura ambiente, expostos ao consumo. 

2.2 Anti-sepsia: operação que visa a redução de microrganismos presentes na pele em níveis seguros, durante a lavagem das 

mãos com sabonete anti-séptico ou por uso de agente anti-séptico após a lavagem e secagem das mãos. 

2.3 Boas Práticas: procedimentos que devem ser adotados por serviços de alimentação a fim de garantir a qualidade higiênico-

sanitária e a conformidade dos alimentos com a legislação sanitária. 

2.4 Contaminantes: substâncias ou agentes de origem biológica, química ou física, estranhos ao alimento, que sejam 

considerados nocivos à saúde humana ou que comprometam a sua integridade. 

2.5 Controle Integrado de Vetores e Pragas Urbanas: sistema que incorpora ações preventivas e corretivas destinadas a 

impedir a atração, o abrigo, o acesso e ou a proliferação de vetores e pragas urbanas que comprometam a qualidade higiênico-

sanitária do alimento. 

2.6 Desinfecção: operação de redução, por método físico e ou agente químico, do número de microrganismos em nível que 

não comprometa a qualidade higiênico-sanitária do alimento. 
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2.7 Higienização: operação que compreende duas etapas, a limpeza e a desinfecção. 

2.8 Limpeza: operação de remoção de substâncias minerais e ou orgânicas indesejáveis, tais como terra, poeira, gordura e 

outras sujidades. 

2.9 Manipulação de alimentos: operações efetuadas sobre a matéria-prima para obtenção e entrega ao consumo do alimento 

preparado, envolvendo as etapas de preparação, embalagem, armazenamento, transporte, distribuição e exposição à venda. 

2.10 Manipuladores de alimentos: qualquer pessoa do serviço de alimentação que entra em contato direto ou indireto com o 

alimento. 

2.11 Manual de Boas Práticas: documento que descreve as operações realizadas pelo estabelecimento, incluindo, no mínimo, 

os requisitos higiênico-sanitários dos edifícios, a manutenção e higienização das instalações, dos equipamentos e dos 

utensílios, o controle da água de abastecimento, o controle integrado de vetores e pragas urbanas, a capacitação profissional, 

o controle da higiene e saúde dos manipuladores, o manejo de resíduos e o controle e garantia de qualidade do alimento 

preparado. 

2.12 Medida de controle: procedimento adotado com o objetivo de prevenir, reduzir a um nível aceitável ou eliminar um agente 

físico, químico ou biológico que comprometa a qualidade higiênico-sanitária do alimento. 

2.13 Produtos perecíveis: produtos alimentícios, alimentos “in natura”, produtos semi-preparados ou produtos preparados para 

o consumo que, pela sua natureza ou composição, necessitam de condições especiais de temperatura para sua conservação. 

2.14 Registro: consiste de anotação em planilha e ou documento, apresentando data e identificação do funcionário responsável 

pelo seu preenchimento. 

2.15 Resíduos: materiais a serem descartados, oriundos da área de preparação e das demais áreas do serviço de alimentação. 

2.16 Saneantes: substâncias ou preparações destinadas à higienização, desinfecção ou desinfestação domiciliar, em 

ambientes coletivos e/ou públicos, em lugares de uso comum e no tratamento de água. 

2.17 Serviço de alimentação: estabelecimento onde o alimento é manipulado, preparado, armazenado e ou exposto à venda, 

podendo ou não ser consumido no local. 

2.18 Procedimento Operacional Padronizado - POP: procedimento escrito de forma objetiva que estabelece instruções 

sequenciais para a realização de operações rotineiras e específicas na manipulação de alimentos. 
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4 BOAS PRÁTICAS PARA SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO 

4.1 EDIFICAÇÃO, INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS 

4.1.1 A edificação e as instalações devem ser projetadas de forma a possibilitar um fluxo ordenado e sem cruzamentos em 

todas as etapas da preparação de alimentos e a facilitar as operações de manutenção, limpeza e, quando for o caso, 

desinfecção. O acesso às instalações deve ser controlado e independente, não comum a outros usos. 

4.1.2 O dimensionamento da edificação e das instalações deve ser compatível com todas as operações. Deve existir separação 

entre as diferentes atividades por meios físicos ou por outros meios eficazes de forma a evitar a contaminação cruzada. 

4.1.3 As instalações físicas como piso, parede e teto devem possuir revestimento liso, impermeável e lavável. Devem ser 

mantidos íntegros, conservados, livres de rachaduras, trincas, goteiras, vazamentos, infiltrações, bolores, descascamentos, 

dentre outros e não devem transmitir contaminantes aos alimentos. 

4.1.4 As portas e as janelas devem ser mantidas ajustadas aos batentes. As portas da área de preparação e armazenamento 

de alimentos devem ser dotadas de fechamento automático. As aberturas externas das áreas de armazenamento e preparação 

de alimentos, inclusive o sistema de exaustão, devem ser providas de telas milimetradas para impedir o acesso de vetores e 

pragas urbanas. As telas devem ser removíveis para facilitar a limpeza periódica. 

4.1.5 As instalações devem ser abastecidas de água corrente e dispor de conexões com rede de esgoto ou fossa séptica. 

Quando presentes, os ralos devem ser sifonados e as grelhas devem possuir dispositivo que permitam seu fechamento. 

4.1.6 As caixas de gordura e de esgoto devem possuir dimensão compatível ao volume de resíduos, devendo estar localizadas 

fora da área de preparação e armazenamento de alimentos e apresentar adequado estado de conservação e funcionamento. 
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4.1.7 As áreas internas e externas do estabelecimento devem estar livres de objetos em desuso ou estranhos ao ambiente, 

não sendo permitida a presença de animais. 

4.1.8 A iluminação da área de preparação deve proporcionar a visualização de forma que as atividades sejam realizadas sem 

comprometer a higiene e as características sensoriais dos alimentos. As luminárias localizadas sobre a área de preparação 

dos alimentos devem ser apropriadas e estar protegidas contra explosão e quedas acidentais. 

4.1.9 As instalações elétricas devem estar embutidas ou protegidas em tubulações externas e íntegras de tal forma a permitir 

a higienização dos ambientes. 

4.1.10 A ventilação deve garantir a renovação do ar e a manutenção do ambiente livre de fungos, gases, fumaça, pós, partículas 

em suspensão, condensação de vapores dentre outros que possam comprometer a qualidade higiênico-sanitária do alimento. 

O fluxo de ar não deve incidir diretamente sobre os alimentos. 

4.1.11 Os equipamentos e os filtros para climatização devem estar conservados. A limpeza dos componentes do sistema de 

climatização, a troca de filtros e a manutenção programada e periódica destes equipamentos devem ser registradas e 

realizadas conforme legislação específica. 

4.1.12 As instalações sanitárias e os vestiários não devem se comunicar diretamente com a área de preparação e 

armazenamento de alimentos ou refeitórios, devendo ser mantidos organizados e em adequado estado de conservação. As 

portas externas devem ser dotadas de fechamento automático. 

4.1.13 As instalações sanitárias devem possuir lavatórios e estar supridas de produtos destinados à higiene pessoal tais como 

papel higiênico, sabonete líquido inodoro anti-séptico ou sabonete líquido inodoro e produto anti-séptico e toalhas de papel não 

reciclado ou outro sistema higiênico e seguro para secagem das mãos. Os coletores dos resíduos devem ser dotados de tampa 

e acionados sem contato manual. 

4.1.14 Devem existir lavatórios exclusivos para a higiene das mãos na área de manipulação, em posições estratégicas em 

relação ao fluxo de preparo dos alimentos e em número suficiente de modo a atender toda a área de preparação. Os lavatórios 

devem possuir sabonete líquido inodoro anti-séptico ou sabonete líquido inodoro e produto antisséptico, toalhas de papel não 

reciclado ou outro sistema higiênico e seguro de secagem das mãos e coletor de papel, acionado sem contato manual. 

4.1.15 Os equipamentos, móveis e utensílios que entram em contato com alimentos devem ser de materiais que não transmitam 

substâncias tóxicas, odores, nem sabores aos mesmos, conforme estabelecido em legislação específica. Devem ser mantidos 

em adequando estado de conservação e ser resistentes à corrosão e a repetidas operações de limpeza e desinfecção. 

4.1.16 Devem ser realizadas manutenção programada e periódica dos equipamentos e utensílios e calibração dos instrumentos 

ou equipamentos de medição, mantendo registro da realização dessas operações. 

4.1.17 As superfícies dos equipamentos, móveis e utensílios utilizados na preparação, embalagem, armazenamento, 

transporte, distribuição e exposição à venda dos alimentos devem ser lisas, impermeáveis, laváveis e estar isentas de 

rugosidades, frestas e outras imperfeições que possam comprometer a higienização dos mesmos e serem fontes de 

contaminação dos alimentos. 

4.2 HIGIENIZAÇÃO DE INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS 

4.2.1 As instalações, os equipamentos, os móveis e os utensílios devem ser mantidos em condições higiênico-sanitárias 

apropriadas. As operações de higienização devem ser realizadas por funcionários comprovadamente capacitados e com 

frequência que garanta a manutenção dessas condições e minimize o risco de contaminação do alimento. 

4.2.2 As caixas de gordura devem ser periodicamente limpas. O descarte dos resíduos deve atender ao disposto em legislação 

específica. 

4.2.3 As operações de limpeza e, se for o caso, de desinfecção das instalações e equipamentos, quando não forem realizadas 

rotineiramente, devem ser registradas. 

4.2.4 A área de preparação do alimento deve ser higienizada quantas vezes forem necessárias e imediatamente após o término 

do trabalho. Devem ser tomadas precauções para impedir a contaminação dos alimentos causada por produtos saneantes, 

pela suspensão de partículas e pela formação de aerossóis. Substâncias odorizantes e ou desodorantes em quaisquer das 

suas formas não devem ser utilizadas nas áreas de preparação e armazenamento dos alimentos. 

4.2.5 Os produtos saneantes utilizados devem estar regularizados pelo Ministério da Saúde. A diluição, o tempo de contato e 

modo de uso/aplicação dos produtos saneantes devem obedecer às instruções recomendadas pelo fabricante. Os produtos 

saneantes devem ser identificados e guardados em local reservado para essa finalidade. 

4.2.6 Os utensílios e equipamentos utilizados na higienização devem ser próprios para a atividade e estar conservados, limpos 

e disponíveis em número suficiente e guardados em local reservado para essa finalidade. Os utensílios utilizados na 
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higienização de instalações devem ser distintos daqueles usados para higienização das partes dos equipamentos e utensílios 

que entrem em contato com o alimento. 

4.2.7 Os funcionários responsáveis pela atividade de higienização das instalações sanitárias devem utilizar uniformes 

apropriados e diferenciados daqueles utilizados na manipulação de alimentos. 

4.3 CONTROLE INTEGRADO DE VETORES E PRAGAS URBANAS 

4.3.1 A edificação, as instalações, os equipamentos, os móveis e os utensílios devem ser livres de vetores e pragas urbanas. 

Deve existir um conjunto de ações eficazes e contínuas de controle de vetores e pragas urbanas, com o objetivo de impedir a 

atração, o abrigo, o acesso e ou proliferação dos mesmos. 

4.3.2 Quando as medidas de prevenção adotadas não forem eficazes, o controle químico deve ser empregado e executado 

por empresa especializada, conforme legislação específica, com produtos desinfetantes regularizados pelo Ministério da 

Saúde. 

4.3.3 Quando da aplicação do controle químico, a empresa especializada deve estabelecer procedimentos pré e pós tratamento 

a fim de evitar a contaminação dos alimentos, equipamentos e utensílios. Quando aplicável, os equipamentos e os utensílios, 

antes de serem reutilizados, devem ser higienizados para a remoção dos resíduos de produtos desinfetantes. 

4.4 ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

4.4.1 Deve ser utilizada somente água potável para manipulação de alimentos. Quando utilizada solução alternativa de 

abastecimento de água, a potabilidade deve ser atestada semestralmente mediante laudos laboratoriais, sem prejuízo de 

outras exigências previstas em legislação específica. 

4.4.2 O gelo para utilização em alimentos deve ser fabricado a partir de água potável, mantido em condição higiênico-sanitária 

que evite sua contaminação. 

4.4.3 O vapor, quando utilizado em contato direto com alimentos ou com superfícies que entrem em contato com alimentos, 

deve ser produzido a partir de água potável e não pode representar fonte de contaminação. 

4.4.4 O reservatório de água deve ser edificado e ou revestido de materiais que não comprometam a qualidade da água, 

conforme legislação específica. Deve estar livre de rachaduras, vazamentos, infiltrações, descascamentos dentre outros 

defeitos e em adequado estado de higiene e conservação, devendo estar devidamente tampado. O reservatório de água deve 

ser higienizado, em um intervalo máximo de seis meses, devendo ser mantidos registros da operação. 

4.5 MANEJO DOS RESÍDUOS 

4.5.1 O estabelecimento deve dispor de recipientes identificados e íntegros, de fácil higienização e transporte, em número e 

capacidade suficientes para conter os resíduos. 

4.5.2 Os coletores utilizados para deposição dos resíduos das áreas de preparação e armazenamento de alimentos devem ser 

dotados de tampas acionadas sem contato manual. 

4.5.3 Os resíduos devem ser frequentemente coletados e estocados em local fechado e isolado da área de preparação e 

armazenamento dos alimentos, de forma a evitar focos de contaminação e atração de vetores e pragas urbanas. 

4.6 MANIPULADORES 

4.6.1 O controle da saúde dos manipuladores deve ser registrado e realizado de acordo com a legislação específica. 

4.6.2 Os manipuladores que apresentarem lesões e ou sintomas de enfermidades que possam comprometer a qualidade 

higiênico-sanitária dos alimentos devem ser afastados da atividade de preparação de alimentos enquanto persistirem essas 

condições de saúde. 

4.6.3 Os manipuladores devem ter asseio pessoal, apresentando-se com uniformes compatíveis à atividade, conservados e 

limpos. Os uniformes devem ser trocados, no mínimo, diariamente e usados exclusivamente nas dependências internas do 

estabelecimento. As roupas e os objetos pessoais devem ser guardados em local específico e reservado para esse fim. 

4.6.4 Os manipuladores devem lavar cuidadosamente as mãos ao chegar ao trabalho, antes e após manipular alimentos, após 

qualquer interrupção do serviço, após tocar materiais contaminados, após usar os sanitários e sempre que se fizer necessário. 

Devem ser afixados cartazes de orientação aos manipuladores sobre a correta lavagem e antisepsia das mãos e demais 

hábitos de higiene, em locais de fácil visualização, inclusive nas instalações sanitárias e lavatórios. 

4.6.5 Os manipuladores não devem fumar, falar desnecessariamente, cantar, assobiar, espirrar, cuspir, tossir, comer, manipular 

dinheiro ou praticar outros atos que possam contaminar o alimento, durante o desempenho das atividades. 
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4.6.6 Os manipuladores devem usar cabelos presos e protegidos por redes, toucas ou outro acessório apropriado para esse 

fim, não sendo permitido o uso de barba. As unhas devem estar curtas e sem esmalte ou base. Durante a manipulação, devem 

ser retirados todos os objetos de adorno pessoal e a maquiagem. 

4.6.7 Os manipuladores de alimentos devem ser supervisionados e capacitados periodicamente em higiene pessoal, em 

manipulação higiênica dos alimentos e em doenças transmitidas por alimentos. A capacitação deve ser comprovada mediante 

documentação. 

4.6.8 Os visitantes devem cumprir os requisitos de higiene e de saúde estabelecidos para os manipuladores. 

4.7 MATÉRIAS-PRIMAS, INGREDIENTES E EMBALAGENS 

4.7.1 Os serviços de alimentação devem especificar os critérios para avaliação e seleção dos fornecedores de matérias-primas, 

ingredientes e embalagens. O transporte desses insumos deve ser realizado em condições adequadas de higiene e 

conservação. 

4.7.2 A recepção das matérias-primas, dos ingredientes e das embalagens deve ser realizada em área protegida e limpa. 

Devem ser adotadas medidas para evitar que esses insumos contaminem o alimento preparado. 

4.7.3 As matérias-primas, os ingredientes e as embalagens devem ser submetidos à inspeção e aprovados na recepção. As 

embalagens primárias das matérias-primas e dos ingredientes devem estar íntegras. A temperatura das matérias-primas e 

ingredientes que necessitem de condições especiais de conservação deve ser verificada nas etapas de recepção e de 

armazenamento. 

4.7.4 Os lotes das matérias-primas, dos ingredientes ou das embalagens reprovados ou com prazos de validade vencidos 

devem ser imediatamente devolvidos ao fornecedor e, na impossibilidade, devem ser devidamente identificados e 

armazenados separadamente. Deve ser determinada a destinação final dos mesmos. 

4.7.5 As matérias-primas, os ingredientes e as embalagens devem ser armazenados em local limpo e organizado, de forma a 

garantir proteção contra contaminantes. Devem estar adequadamente acondicionados e identificados, sendo que sua utilização 

deve respeitar o prazo de validade. Para os alimentos dispensados da obrigatoriedade da indicação do prazo de validade, deve 

ser observada a ordem de entrada dos mesmos. 

4.7.6 As matérias-primas, os ingredientes e as embalagens devem ser armazenados sobre paletes, estrados e ou prateleiras, 

respeitando-se o espaçamento mínimo necessário para garantir adequada ventilação, limpeza e, quando for o caso, 

desinfecção do local. Os paletes, estrados e ou prateleiras devem ser de material liso, resistente, impermeável e lavável. 

4.8 PREPARAÇÃO DO ALIMENTO 

4.8.1 As matérias-primas, os ingredientes e as embalagens utilizados para preparação do alimento devem estar em condições 

higiênico-sanitárias adequadas e em conformidade com a legislação específica. 

4.8.2 O quantitativo de funcionários, equipamentos, móveis e ou utensílios disponíveis devem ser compatíveis com volume, 

diversidade e complexidade das preparações alimentícias. 

4.8.3 Durante a preparação dos alimentos, devem ser adotadas medidas a fim de minimizar o risco de contaminação cruzada. 

Deve-se evitar o contato direto ou indireto entre alimentos crus, semi-preparados e prontos para o consumo. 

4.8.4 Os funcionários que manipulam alimentos crus devem realizar a lavagem e a anti-sepsia das mãos antes de manusear 

alimentos preparados. 

4.8.5 As matérias-primas e os ingredientes caracterizados como produtos perecíveis devem ser expostos à temperatura 

ambiente somente pelo tempo mínimo necessário para a preparação do alimento, a fim de não comprometer a qualidade 

higiênico-sanitária do alimento preparado. 

4.8.6 Quando as matérias-primas e os ingredientes não forem utilizados em sua totalidade, devem ser adequadamente 

acondicionados e identificados com, no mínimo, as seguintes informações: designação do produto, data de fracionamento e 

prazo de validade após a abertura ou retirada da embalagem original. 

4.8.7 Quando aplicável, antes de iniciar a preparação dos alimentos, deve-se proceder à adequada limpeza das embalagens 

primárias das matérias-primas e dos ingredientes, minimizando o risco de contaminação. 

4.8.8 O tratamento térmico deve garantir que todas as partes do alimento atinjam a temperatura de, no mínimo, 70ºC (setenta 

graus Celsius). Temperaturas inferiores podem ser utilizadas no tratamento térmico desde que as combinações de tempo e 

temperatura sejam suficientes para assegurar a qualidade higiênico-sanitária dos alimentos. 
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4.8.9 A eficácia do tratamento térmico deve ser avaliada pela verificação da temperatura e do tempo utilizados e, quando 

aplicável, pelas mudanças na textura e cor na parte central do alimento. 

4.8.10 Para os alimentos que forem submetidos à fritura, além dos controles estabelecidos para um tratamento térmico, deve-

se instituir medidas que garantam que o óleo e a gordura utilizados não constituam uma fonte de contaminação química do 

alimento preparado. 

4.8.11 Os óleos e gorduras utilizados devem ser aquecidos a temperaturas não superiores a 180ºC (cento e oitenta graus 

Celsius), sendo substituídos imediatamente sempre que houver alteração evidente das características físico-químicas ou 

sensoriais, tais como aroma e sabor, e formação intensa de espuma e fumaça. 

4.8.12 Para os alimentos congelados, antes do tratamento térmico, deve-se proceder ao descongelamento, a fim de garantir 

adequada penetração do calor. Excetuam-se os casos em que o fabricante do alimento recomenda que o mesmo seja 

submetido ao tratamento térmico ainda congelado, devendo ser seguidas as orientações constantes da rotulagem. 

4.8.13 O descongelamento deve ser conduzido de forma a evitar que as áreas superficiais dos alimentos se mantenham em 

condições favoráveis à multiplicação microbiana. O descongelamento deve ser efetuado em condições de refrigeração à 

temperatura inferior a 5ºC (cinco graus Celsius) ou em forno de microondas quando o alimento for submetido imediatamente à 

cocção. 

4.8.14 Os alimentos submetidos ao descongelamento devem ser mantidos sob refrigeração se não forem imediatamente 

utilizados, não devendo ser recongelados. 

4.8.15 Após serem submetidos à cocção, os alimentos preparados devem ser mantidos em condições de tempo e de 

temperatura que não favoreçam a multiplicação microbiana. Para conservação a quente, os alimentos devem ser submetidos 

à temperatura superior a 60ºC (sessenta graus Celsius) por, no máximo, 6 (seis) horas. Para conservação sob refrigeração ou 

congelamento, os alimentos devem ser previamente submetidos ao processo de resfriamento. 

4.8.16 O processo de resfriamento de um alimento preparado deve ser realizado de forma a minimizar o risco de contaminação 

cruzada e a permanência do mesmo em temperaturas que favoreçam a multiplicação microbiana. A temperatura do alimento 

preparado deve ser reduzida de 60ºC (sessenta graus Celsius) a 10ºC (dez graus Celsius) em até duas horas. Em seguida, o 

mesmo deve ser conservado sob refrigeração a temperaturas inferiores a 5ºC (cinco graus Celsius), ou congelado à 

temperatura igual ou inferior a -18ºC (dezoito graus Celsius negativos). 

4.8.17 O prazo máximo de consumo do alimento preparado e conservado sob refrigeração a temperatura de 4ºC (quatro graus 

Celsius), ou inferior, deve ser de 5 (cinco) dias. Quando forem utilizadas temperaturas superiores a 4ºC (quatro graus Celsius) 

e inferiores a 5ºC (cinco graus Celsius), o prazo máximo de consumo deve ser reduzido, de forma a garantir as condições 

higiênico-sanitárias do alimento preparado. 

4.8.18 Caso o alimento preparado seja armazenado sob refrigeração ou congelamento deve-se apor no invólucro do mesmo, 

no mínimo, as seguintes informações: designação, data de preparo e prazo de validade. A temperatura de armazenamento 

deve ser regularmente monitorada e registrada. 

4.8.19 Quando aplicável, os alimentos a serem consumidos crus devem ser submetidos a processo de higienização a fim de 

reduzir a contaminação superficial. Os produtos utilizados na higienização dos alimentos devem estar regularizados no órgão 

competente do Ministério da Saúde e serem aplicados de forma a evitar a presença de resíduos no alimento preparado. 

4.8.20 O estabelecimento deve implementar e manter documentado o controle e garantia da qualidade dos alimentos 

preparados. 

4.9 ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE DO ALIMENTO PREPARADO 

4.9.1 Os alimentos preparados mantidos na área de armazenamento ou aguardando o transporte devem estar identificados e 

protegidos contra contaminantes. Na identificação deve constar, no mínimo, a designação do produto, a data de preparo e o 

prazo de validade. 

4.9.2 O armazenamento e o transporte do alimento preparado, da distribuição até a entrega ao consumo, deve ocorrer em 

condições de tempo e temperatura que não comprometam sua qualidade higiênico-sanitária. A temperatura do alimento 

preparado deve ser monitorada durante essas etapas. 

4.9.3 Os meios de transporte do alimento preparado devem ser higienizados, sendo adotadas medidas a fim de garantir a 

ausência de vetores e pragas urbanas. Os veículos devem ser dotados de cobertura para proteção da carga, não devendo 

transportar outras cargas que comprometam a qualidade higiênico-sanitária do alimento preparado. 
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4.10 EXPOSIÇÃO AO CONSUMO DO ALIMENTO PREPARADO 

4.10.1 As áreas de exposição do alimento preparado e de consumação ou refeitório devem ser mantidas organizadas e em 

adequadas condições higiênico-sanitárias. Os equipamentos, móveis e utensílios disponíveis nessas áreas devem ser 

compatíveis com as atividades, em número suficiente e em adequado estado de conservação. 

4.10.2 Os manipuladores devem adotar procedimentos que minimizem o risco de contaminação dos alimentos preparados por 

meio da anti-sepsia das mãos e pelo uso de utensílios ou luvas descartáveis. 

4.10.3 Os equipamentos necessários à exposição ou distribuição de alimentos preparados sob temperaturas controladas, 

devem ser devidamente dimensionados, e estar em adequado estado de higiene, conservação e funcionamento. A temperatura 

desses equipamentos deve ser regularmente monitorada. 

4.10.4 O equipamento de exposição do alimento preparado na área de consumação deve dispor de barreiras de proteção que 

previnam a contaminação do mesmo em decorrência da proximidade ou da ação do consumidor e de outras fontes. 

4.10.5 Os utensílios utilizados na consumação do alimento, tais como pratos, copos, talheres, devem ser descartáveis ou, 

quando feitos de material não-descartável, devidamente higienizados, sendo armazenados em local protegido. 

4.10.6 Os ornamentos e plantas localizados na área de consumação ou refeitório não devem constituir fonte de contaminação 

para os alimentos preparados. 

4.10.7 A área do serviço de alimentação onde se realiza a atividade de recebimento de dinheiro, cartões e outros meios 

utilizados para o pagamento de despesas, deve ser reservada. Os funcionários responsáveis por essa atividade não devem 

manipular alimentos preparados, embalados ou não. 

4.11 DOCUMENTAÇÃO E REGISTRO 

4.11.1 Os serviços de alimentação devem dispor de Manual de Boas Práticas e de Procedimentos Operacionais Padronizados. 

Esses documentos devem estar acessíveis aos funcionários envolvidos e disponíveis à autoridade sanitária, quando requerido. 

4.11.2 Os POP devem conter as instruções sequenciais das operações e a frequências de execução, especificando o nome, o 

cargo e ou a função dos responsáveis pelas atividades. Devem ser aprovados, datados e assinados pelo responsável do 

estabelecimento. 

4.11.3 Os registros devem ser mantidos por período mínimo de 30 (trinta) dias contados a partir da data de preparação dos 

alimentos. 

4.11.4 Os serviços de alimentação devem implementar Procedimentos Operacionais Padronizados relacionados aos seguintes 

itens: 

a) Higienização de instalações, equipamentos e móveis; 

b) Controle integrado de vetores e pragas urbanas; 

c) Higienização do reservatório; 

d) Higiene e saúde dos manipuladores. 

4.11.5 Os POP referentes às operações de higienização de instalações, equipamentos e móveis devem conter as seguintes 

informações: natureza da superfície a ser higienizada, método de higienização, princípio ativo selecionado e sua concentração, 

tempo de contato dos agentes químicos e ou físicos utilizados na operação de higienização, temperatura e outras informações 

que se fizerem necessárias. Quando aplicável, os POP devem contemplar a operação de desmonte dos equipamentos. 

4.11.6 Os POP relacionados ao controle integrado de vetores e pragas urbanas devem contemplar as medidas preventivas e 

corretivas destinadas a impedir a atração, o abrigo, o acesso e ou a proliferação de vetores e pragas urbanas. No caso da 

adoção de controle químico, o estabelecimento deve apresentar comprovante de execução de serviço fornecido pela empresa 

especializada contratada, contendo as informações estabelecidas em legislação sanitária específica. 

4.11.7 Os POP referentes à higienização do reservatório devem especificar as informações constantes do item 4.11.5, mesmo 

quando realizada por empresa terceirizada e, neste caso, deve ser apresentado o certificado de execução do serviço. 

4.11.8 Os POP relacionados à higiene e saúde dos manipuladores devem contemplar as etapas, a frequência e os princípios 

ativos usados na lavagem e anti-sepsia das mãos dos manipuladores, assim como as medidas adotadas nos casos em que os 

manipuladores apresentem lesão nas mãos, sintomas de enfermidade ou suspeita de problema de saúde que possa 

comprometer a qualidade higiênico-sanitária dos alimentos. Deve-se especificar os exames aos quais os manipuladores de 

alimentos são submetidos, bem como a periodicidade de sua execução. O programa de capacitação dos manipuladores em 
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higiene deve ser descrito, sendo determinada a carga horária, o conteúdo programático e a frequência de sua realização, 

mantendo-se em arquivo os registros da participação nominal dos funcionários. 

4.12. RESPONSABILIDADE 

4.12.1. O responsável pelas atividades de manipulação dos alimentos deve ser o proprietário ou funcionário designado, 

devidamente capacitado, sem prejuízo dos casos onde há previsão legal para responsabilidade técnica. 

4.12.2. O responsável pelas atividades de manipulação dos alimentos deve ser comprovadamente submetido a curso de 

capacitação, abordando, no mínimo, os seguintes temas: 

a) Contaminantes alimentares; 

b) Doenças transmitidas por alimentos; 

c) Manipulação higiênica dos alimentos; 

d) Boas Práticas. 
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